
Ação rescisória não altera sanções de condenação por improbidade

Ação rescisória não pode alterar sanções fixadas em condenação por improbidade. Assim fixou
entendimento a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça.

O colegiado decidiu que, havendo a aplicação de reprimendas com substrato fático-jurídico, e
inexistindo qualquer situação teratológica, é inadmissível o acolhimento de ação rescisória para alterar
sanções fixadas em condenação por improbidade administrativa.

Com base nesse entendimento, o colegiado deu provimento a recurso apresentado pelo Município de São
Gonçalo do Sapucaí (MG) e pelo Ministério Público de Minas Gerais contra ação rescisória julgada pelo
Tribunal de Justiça de Minas Gerais que revisou a dosimetria da pena estabelecida para ex-prefeito
condenado por improbidade administrativa.

O relator, ministro Francisco Falcão, explicou que o pedido formulado pelo ex-prefeito, de declaração de
perda de objeto do recurso, não pode ser acolhido em virtude da extinção da aplicação da pena de multa
e do decurso de mais de oito anos do julgamento final da ação civil pública.

“Mesmo tendo o tribunal apresentado como argumento para acolher a rescisória a desproporcionalidade
das reprimendas aplicadas, a jurisprudência entende “pela impossibilidade de manejo de ação rescisória
com o intuito de reduzir a censura fixada pela prática de ato de improbidade administrativa”, disse. 

O ministro afirmou ainda que a discussão sobre o dimensionamento da pena assume, no caso analisado,
“contornos essencialmente subjetivos”, e não de ordem juridicamente objetiva, o que seria essencial para
a proposição da rescisória. 

“Vislumbra-se que as sanções aplicadas no acórdão rescindendo se pautaram, exatamente, por critérios
legais diretivos. As reprimendas aplicadas possuem a devida previsão legal, assim como foram aplicadas
dentro dos quantitativos estabelecidos pelo legislador infraconstitucional. Não há, assim, incongruências
objetivas”, esclareceu.

Reparação de Danos
Na origem, o MP apresentou ação civil de reparação de danos contra o então prefeito, acusado de
mandar a companhia energética do estado instalar postes de iluminação pública em via onde estava
localizado terreno de sua propriedade.

Condenado por improbidade na primeira instância, o prefeito apelou ao TJ-MG, que decidiu pela
manutenção da sentença. Após o trânsito em julgado da ação, o ex-gestor propôs ação rescisória que foi
julgada parcialmente procedente pelo mesmo TJ-MG e excluiu as sanções de suspensão dos direitos
políticos e de proibição de contratar junto ao poder público.

Clique aqui para ler o acórdão.
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